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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ • BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o  3 38 / 89 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA:- Acrescenta Parggrafo, na Lei Municipal n9 031/83, 

de 13.06.83, alterada pela Lei Municipal n9 162 / 

86, de 14.11.86, na forma que especifica: 

Art. 19 -Fica por força desta Lei, acrescentado a Lei Muni 
cipal n9 031/83, alterada pela Lei Municipal n9 162/86, o Parggrafo I

79, na forma que segue: 

PARAGRAFO 79 

ZONA MIXTA 7 - Residencial e Comercial, 

a) RUA DOS LTRIOS, entre a Rua David Pavio e Avenida Das' 

Palmeiras, nos Jardins Verso e Das Flores, neste Munici 

plc); 

h) RUA DAS ROSAS entre as Ruas Dos Cravos e Das Tulipas 

no Jardim Das Flores 2a Parte, neste Municipio. 

Art. 29 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagSo. 

Art. 39 -Revogam-se as disposig6es em contrgrio. 

Sala das SessOes da Câmara Municipal, aos 21 dias do ms 

fevereiro do ano de 1.989. 

- Vereador - Autor - 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

338/89 

dação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 3 3 8 / 8 9 
o Vereador Jos 6 Zeno Fachin 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

ng 338/89, de autoria do Nobre edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual acrescen 

ta parágrafo, na Lei Municipal ng 031/83, de 13/06/83, alterada pela 

Lei Municipal rig 162/86, de 14/11/86, na forma que especifica, concluiu 

que a mataria tem méritos. 0 Parecer 4 favortivel, cabendo ainda a deci-
são final do Soberano Plenário, deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Municipal, aos 13 

dias do m'es de março do ano de 1989. 

Sebastião ?ancfo de Oliveira 
- Presidente - 

Jose Zeno Fach'n 
- Relator - 



CÂMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANA 

338/89 

Comissão de Finan:sar,v/Orçam/ to 

  r•/   , 
President Câmara 

Como Presidente da C issão 

designo relator do Projeto de Lei N.o 3 3 8 / 8 9 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS 

PARECER 

mangas e Orçamento 

resident a Comissão 

A Comissao de Finanças e Orgnmento, analisando o Projeto de 

Lei ng 338/89, de autoria do Nobre edil Cilas Souza Morais, bem como o 

Parecer da Comissao de Justiça e Redaçao, concluiu que a materiase le—

gal e constitucional. 0 Parecer 4 Favorável, cabendo ainda a decisao / 
final do Soberano Plendrio, deste Colendo Le islativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Municipal, aos 11 

dias do ms de abril do ano de 1989. 

José Zeio Fachih 
- Presidente - 

Silas uza Morais 
- Relator - 


